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CONSOLIDADO GERAL

Legislação/Atribuição do Órgão

35 Fundo Municipal de Defesa do Consumidor FMDC

Sigla Data de InativaçãoDescrição

Exercício: 2022

Descrição da Atribuição

ATRIBUIÇÕES

A Coordenadoria de Defesa do Consumidor - PROCON tem por finalidade promover e implementar ações voltadas à 

educação, proteção e defesa do consumidor, bem como orientar e harmonizar os interesses dos participantes das relações 

de consumo e possui as seguintes atribuições:

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política municipal de defesa do consumidor;

II - expedir convocações e notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem informações 

sobre questões relacionadas a direitos e interesses dos consumidores;

III - celebrar termos de ajustamento de conduta com fornecedores e demais intervenientes das relações de consumo, com 

vistas à cessação de práticas violadoras dos direitos do consumidor e à compensação e indenização pelos respectivos 

danos;

IV - gerir os recursos provenientes do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC, respeitadas as competências da 

Secretaria Municipal da Fazenda;

V - encaminhar, aos órgãos competentes:

a) denúncias de crimes contra as relações de consumo e de violações a direitos difusos, coletivos e individuais 

homogêneos;

b) denúncias de infrações à ordem econômica, quando verificadas no âmbito territorial do Município.

VI - participar da elaboração e acompanhamento das políticas públicas:

a) de repercussão nos direitos dos consumidores;

b) de desestímulo à publicidade enganosa e abusiva, inclusive a voltada a crianças, adolescentes e que contenham 

discriminação de gênero, racial e idade;

VII - elaborar e implementar medidas visando ao acesso a mecanismos públicos alternativos de solução de conflitos de 

consumo;

VIII - exercer outras atividades necessárias às finalidades de proteção e defesa do consumidor.

§ 1º A Coordenadoria de Defesa do Consumidor/PROCON atuará de forma articulada com outros órgãos municipais na 

proteção e defesa dos usuários dos serviços públicos estatais, observados os limites definidos nas leis de consumo.

§ 2º Para o desempenho de suas funções, a Coordenadoria de Defesa do Consumidor /PROCON poderá celebrar parcerias 

com instituições públicas e privadas, além de convênios de cooperação técnica com outros órgãos e entidades integrantes 

do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC.
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EI 5.336 DE 02 DE SETEMBRO DE 1957 - Dispõe sobre a nomeação e admissão de cegos e pessoas de capacidade física 

reduzida, para exercício de função e cargos públicos, concede isenção de tributos municipais, e da outras providências.

LEI 5.440  DE 20  DE DEZEMBRO  DE 1957 - Estabelece  medidas de proteção em beneficio dos vendedores ambulantes de 

capacidade física reduzida. Regulamentada pelo Decreto 4575/60. 

LEI 5.690 DE 08 DE FEVEREIRO DE 1960 - Dispõe que os surdos e surdos-mudos poderão ser nomeados ou admitidos para 

cargos ou funções públicas, cujo desempenho seja compatível com a deficiência de que forem portadores, e da outras 

providências.

LEI 6.665 DE 01 DE JUNHO DE 1965 - Acrescenta parágrafo único no artigo 2º da Lei 5.690/60 e da outras providências. 

LEI 8.438  DE 20  DE SETEMBRO   DE 1976 - Dispõe sobre organização da educação de deficientes auditivos no Ensino 

Municipal, e dá outras providências.

LEI 10.012  DE 13  DE DEZEMBRO DE 1985 - Dispõe sobre os assentos reservados para o uso por gestantes, mulheres 

portando bebês ou crianças de colo, idosos e deficientes físicos, nos veículos de transporte coletivo de passageiros.

 LEI 10.072  DE 09  DE JUNHO DE  1986 - Dispõe sobre a instalação de bancas de jornal e revistas em logradouros públicos 

e dá outras providências Artigos 1º, 2º, 5º, §1º Regulamentada pelo Decreto 22.709/86 (parágrafo 2º).

LEI 10.832 DE 05 DE JANEIRO DE 1990 - Determina tratamento prioritário às pessoas portadoras de deficiências físicas.

LEI  10.880 DE 17  DE SETEMBRO DE  1990 - Autoriza o Executivo Municipal a criar escolas para crianças portadoras de  

deficiência mental, e dá outras providências.

LEI  11.056 DE 04  DE SETEMBRO DE  1991 - Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênios com entidades , 

reconhecidas como de utilidade publica, que mantenham cursos básicos ou especiais de alfabetização para crianças 

excepcionais. Regulamentada pelo Decreto 31.384/92.

LEI 11.065, DE 04 DE SETEMBRO DE 1991. - Torna obrigatória a adaptação dos estádios desportivos para facilitar o 

ingresso, locomoção e acomodação dos deficientes físicos, especialmente os paraplégicos. 

LEI 11.101 DE 29 DE OUTUBRO DE 1991 - Dispõe sobre a entrega de livros aos deficientes físicos em suas residências , 

para leitura e pesquisa nas bibliotecas municipais.

LEI 11.109 DE 31 DE OUTUBRO DE 1991 - Institui nos órgãos da administração municipal, setor especial para atendimento de 

idosos, gestantes e portadores de deficiência

LEI  11.119 DE 08  DE NOVEMBRO  DE 1991. - Dispõe sobre a construção de salas, para cinema e teatro em Centros 

comerciais do Município de São Paulo  Art. 3º Regulamentada pelo Decreto 31.335/92.

LEI 11.250  DE 1° DE OUTUBRO DE 1992. - Dispõe sobre a isenção de tarifa no sistema de transporte coletivo do Município 

aos deficientes físicos e mentais, e dá outras providências.

LEI 11.257  DE 07 DE OUTUBRO DE 1992.- Autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a implantar o serviço de Radio 

Perua, destinado ao atendimento de pessoas portadoras de deficiência física.

LEI 11.315 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1992 - Dispõe sobre o Conselho Municipal da Pessoa Deficiente - CMPD, e da outras 

providencias.

LEI 11.326, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992. - Dispõe sobre o atendimento aos alunos com necessidades especiais . 

Regulamentada pelo Decreto 33.793/93.

LEI 11.345, DE 14 DE ABRIL DE 1993.  - Regulamenta as Leis nº. 11.345, de 14 de abril de 1993, e nº. 11.424, de 30 de 

setembro de 1993, que dispõem sobre exigências relativas à adaptação das edificações à pessoa portadora de deficiência , 

e dá outras providências

LEI 11.353, DE 22 DE ABRIL DE 1993.-Fica a rede hospitalar do Município de São Paulo obrigada a fornecer, quando 

necessário, próteses e cadeiras de rodas para deficientes físicos. 

LEI 11.369 DE 17 DE MAIO  DE 1993. - Cria uma classe especial para alunos excepcionais mentais educáveis, a cada nova 

implantação de Escola Municipal.

LEI  11.859 DE 31  DE AGOSTO DE 1993.  Acrescenta subitem ao item 9.5.3. da Seção 9.5 do Capitulo 9 do anexo 8 da Lei 

Municipal nº  11.228 de 25 de junho de 1992, que dispõe sobre o Código de Obras e Edificações (Parágrafo 1º) 
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O Conselho Municipal da Juventude, ora renomeado Conselho Municipal dos Direitos da Juventude, tem as atribuições e a 

composição previstas na Lei nº 14.687, de 12 de fevereiro de 2008, e legislação subsequente.

Do Conselho Municipal de Atenção à Diversidade Sexual - COMADS

O Conselho Municipal de Atenção à Diversidade Sexual tem as atribuições e a composição previstas no Decreto nº 46.037, 

de 4 de julho de 2005, e legislação subsequente.

Do Grande Conselho Municipal do Idoso - GCMI

O Grande Conselho Municipal do Idoso tem as atribuições e a composição previstas na Lei nº 11 .242, de 24 de setembro de 

1992, e legislação subseqüente.

Do Conselho de Orientação Técnica - COT, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

O Conselho de Orientação Técnica, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tem as atribuições e a 

composição previstas no Decreto nº 43.135, de 25 de abril de 2003, e legislação subseqüente.

Do Conselho de Orientação e Administração Técnica - COAT

O Conselho de Orientação e Administração Técnica tem as atribuições e a composição previstas na Lei nº 15.679, de 21 de 

dezembro de 2012.

Da Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho Escravo e do Comitê Municipal de Educação em Direitos Humanos

Ficam instituídos na Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, a Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho 

Escravo e o Comitê Municipal de Educação em Direitos Humanos.

Parágrafo único. Decreto do Executivo disporá sobre a regulamentação da Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho 

Escravo e do Comitê Municipal de Educação em Direitos Humanos.
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DECRETOS

Decreto 40.202 de 27 de dezembro de 2000

Ementa: Dispõe sobre o funcionamento do Setor de Proteção e Defesa do Consumidor do Município de São Paulo -PROCON 

MUNICIPAL e dá outras providências.

Decreto n° 56.871 de 15 de março de 2016

Ementa: Dispõe sobre a organização do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor -SMDC, do Departamento de Defesa do 

Consumidor-PROCON PAULISTANO e do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor-CONDECON PAULISTANO, 

estabelece novas regras para o Fundo Municipal de Defesa do Consumidor -FMDC, bem como transfere e altera a 

denominação dos cargos de provimento em comissão que especifica.

Alterado pelo Decreto nº 57.642, de 31 de março de 2017 e pelo Decreto 58.414/2018.
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